
Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 039, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

0 Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 14 da Lei n^ 1479, 
de 06 de julho de 2015, e Requerimento protocolado sob o n.9 206/2023,

RESOLVE

Art. 1.3 Exonerar a pedido, a servidora Cristiane Benovitt 
Draghetti, matrícula funcional n.3 9650-4/2, ocupante de Cargo de Provimento 
Temporário de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 

contar do final do expediente desta data.

Art. 2.3 Determinar ao setor de Recursos Humanos deste 
Município, que proceda o pagamento de verbas rescisórias previstas na 

Legislação vigente.

Art. 3.3 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 06 de fevereiro de 2023.

Leomar Rohtlen 
PREREITO|DO MUNICÍPIO

Ü> ^ <i -lAL^ \lnji ^_23S?
■Q.§Jlhl/c25.iL

Vuo

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br

